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ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  
 

A) CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO: NÍVEL ALFABETIZADO 
 
1.01 – COLETOR DE LIXO 

Coletar lixo de característica doméstica, embalado em sacos plásticos ou em tambores, depositando-o na caçamba do caminhão 

coletor. Manusear e acoplar container no caminhão coletor, para recolhimento do lixo da área central da cidade; Coletar resíduos de 

serviços de saúde, devidamente acondicionados; de Hospitais, Clínicas Veterinárias, Laboratórios, Farmácias e Drogarias, colocando-

os em veículo específico para esse tipo de coleta; Coletar resíduos de materiais recicláveis em diversos pontos da cidade; 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 
1.02 – ARTÍFICE - ENCANADOR 

Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de material metálico e não metálico de alta ou baixa pressão, unindo e 

vedando tubos, com auxílio de máquinas e equipamentos adequados, elétrico, eletrônico ou mecânico, para possibilitar a condução 

de água, esgoto, gás e outros fluídos; instalar louças sanitárias, condutores, caixas d’água, chuveiros e outras partes componentes 

de instalações hidráulicas, utilizando níveis, prumos, soldas e ferramentas manuais adequadas; instalar registros e outros acessórios 

de canalização, fazendo conexões necessárias; manter em bom estado de conservação e funcionamento as instalações hidráulicas, 

substituindo ou reparando as partes componentes; orientar e treinar os servidores que auxiliem na execução dos serviços de 

encanamento, orientando quanto às medidas de segurança e uso de equipamentos de proteção individual para o desempenho das 

tarefas. 

 
1.03 – ARTÍFICE - SERRALHEIRO 

Proceder a exames técnicos em instalação e manutenção de estruturas metálicas, efetuando cálculos e checagem dos trabalhos 

através de equipamentos próprios a fim de deixá-los dentro dos padrões necessários; selecionar o material, as ferramentas e 

gabaritos, instrumentos de traçagem de medição e de controle, seguindo o roteiro estabelecido para assegurar o bom rendimento do 

trabalho; reproduzir o desenho na peça a ser construída, utilizando bancada, tinta e outros materiais apropriados, a fim de obter um 

modelo para a mesma; conferir os trabalhos, interpretando desenhos, verificando medidas, utilizando equipamentos próprios, a fim 

de obedecer aos padrões necessários; proteger as peças, utilizando tinta antioxidante ou providenciando a aplicação do processo 

eletroquímico de anodização para evitar a corrosão; executar serviços de solda ou confecção de pequenas peças de ferro; zelar pela 

segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; propor soluções 

técnicas para a conclusão de casos que exijam tratamento diferenciado; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 

equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; ex 
B) CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
1.04 – ELETRICISTA DE AUTO E MÁQUINAS 
Instalar sistemas elétricos em veículos, máquinas e equipamentos, como circuito de luz, sinalização de controle de partida e de 
bateria, efetuando as ligações e testando seu funcionamento; efetuar a manutenção elétrica em veículos, máquinas e equipamentos, 
reparando circuitos de ignição, consertando ou substituindo fiação, faróis de neblina, fusíveis, chaves de luz alta e baixa, relês de 
partida, motor de arranque, cabos conectores, terminais e lâmpadas, rebobinando, limpando escovas de gerador, ajustando 
reguladores de voltagem e outros, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, e materiais isolantes; ajustar, montar e 
regular motores elétricos e dínamos, utilizando-se de desenhos, esquemas e especificações técnicas; realizar serviços de 

enrolamento em componentes de motores elétricos, utilizando aparelhos de precisão, como amperímetro e multitestes; testar 
baterias e verificar o nível d'água; carregar e preparar soluções ácidas para bateria, utilizando equipamento próprio; recondicionar 
baterias, efetuando limpeza na caixa, confeccionando novos elementos, como placas positivas e negativas, soldando conexões, 
aplicando betume e solução apropriada; realizar inspeções periódicas em sistemas elétricos de veículos automotores, para prevenir 
falhas e irregularidade; ter conhecimento de corrente elétrica de 12 v e 24 v; testar os circuitos, utilizando aparelhos de comparação 
e verificação elétrica, para detectar partes ou peças defeituosas a serem reparadas ou substituídas; testar a instalação elétrica, após 
sua conclusão, fazendo-a funcionar em situações reais, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do 
 

C) CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
1.05 – OPERADOR DE MÁQUINAS 
Operar tratores de porte, reboques, moto niveladores, carregadeiras, rolo compressor, pá mecânica e outros, para execução de 
serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento 
de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção 
para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
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acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, 
a fim de garantir sua correta execução; por em prática as medidas de segurança recomendadas para operação e estacionamento da 
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de 
manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus quando necessário; efetuar pequenos reparos, utilizando 
ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva 
e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas e instruções 
estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustíveis, conservação e outras ocorrências, para 
controle da chefia; executar outras atribuições afins. 
 

D)  CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO COMPLETO E/OU TÉCNICO 
 
2.01 – AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 

Auxiliar no recebimento, separação, conferência, estocagem, triagem e classificação de materiais recebidos de fornecedores e/ou 
devolvidos de obras, bem como no remanejamento ou preparo de materiais a serem entregues aos clientes internos e de 
empreiteiras; desembalar, embalar, desmontar e montar embalagens de materiais diversos; Carregar e descarregar materiais; 
efetuar a contagem de material em estoque. Operar equipamentos de movimentação e transporte; executar serviços de limpeza nas 
instalações e equipamentos do almoxarifado; participar da escala de sobreaviso. 
 
2.02 – AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Atuar junto às crianças nas diversas fases de Educação Infantil (Creche e Unidades de Educação Infantil) Ensino Fundamental, 
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial, auxiliando o professor no processo ensino-aprendizagem; auxiliar as crianças 
e/ou jovens na execução de atividades pedagógicas e recreativas diárias; cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem estar das 
crianças e/ou jovens; auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para o processo educativo das crianças 
e/ou jovens; planejar junto com o professor regente, atividades pedagógicas próprias para cada grupo de crianças e/ou jovens; 
auxiliar o professor no processo de observação e registro das aprendizagens e desenvolvimento das crianças e/ou jovens; auxiliar o 
professor na construção de material didático, bem como na organização e manutenção deste material; responsabilizar-se pela 
recepção e entrega das crianças e/ou jovens junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e creches e/ou escola; 

acompanhar as crianças, junto às professoras e/ou demais funcionários em aulas - passeio programado pela creche e/ou escola; 
participar de capacitações de formação continuada. 
 

2.03 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e 
instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso 
odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas 
ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde 
bucal; e adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.  
 
2.04 – DESIGNER GRÁFICO 
Desenvolvimento de interfaces diversas (Layouts, Anúncios, Folders, Banners, desenvolvimento de projetos através dos 
procedimentos pré-estabelecidos, cooperar no desenvolvimento de briefings com análise de público alvo, pesquisas de mercado e 
percepção da atual imagem corporativa do cliente, criação e tratamentos de imagens em geral, oferecer atendimento para Clientes 
Ativos, respeitar os prazos fixados pela chefia 

2.05  – TÉCNICO EM GESSO 
Executar imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais (imobilizações para os dedos). Preparar e executar trações cutâneas, 
auxiliar o médico ortopedista na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual. Preparar sala para pequenos 
procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para manobras de redução manual, punções e 
infiltrações. Comunicar-se oralmente e por escrito, com os usuários e profissionais de saúde. 
 
2.06  – TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Efetuar a colheita de material, empregando as técnicas e instrumentos adequados; manipular substâncias químicas, físicas e 
biológicas, dosando-as conforme especificações, para realização dos exames requeridos; realizar exames hematológicos, 
coprológicos, de urina e outros, aplicando técnicas específicas e utilizando aparelhos e reagentes apropriados, a fim de obter 
subsídios para diagnósticos clínicos; registrar os resultados dos exames em formulários específicos, anotando os dados e informações 
relevantes, para possibilitar a ação médica; zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; controlar o material de consumo do 

laboratório, verificando o nível de estoque para, oportunamente, solicitar suprimento; executar outras atribuições afins. 
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2.07  – TÉCNICO EM PRÓTESE 
Executar tarefas típicas do técnico de prótese dentária, e em conformidade com o exercício ético e legal da função de técnico em 
prótese dentária no Brasil; realizar a confecção de próteses e aparelhos odontológicos, atendendo a solicitação dos dentistas, à toda 
a população atendida nas Unidades Odontológicas Municipais. Efetuar as tarefas típicas de técnico de prótese dentária, tendo como 
base os conhecimentos específicos da profissão, tais como: Anatomia e escultura dental; Prótese parcial fixa; Prótese removível; 
Prótese total; Prótese adesiva; Aparelhos ortodônticos; Materiais odontológicos; Materiais e técnicas de moldagem e modelagem; 
Materiais restauradores e protéticos estéticos; Equipamento e instrumental protético; Noções básicas de oclusão dentária; Aspectos 
relativos à atuação profissional; Atribuições do técnico de prótese dentária; Exercício ético e legal da função de técnico em prótese 
dentária no Brasil. executar outras tarefas correlatas. 

 
2.08 – TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a execução do 

trabalho: colocar os filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as chapas 
radiográficas; preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-os de qualquer jóia ou objeto de metal, para 
assegurar a validade do exame; colocar o paciente nas posições corretas, medindo as distâncias para focalização da área a ser 
radiografada, para obter chapas mais nítidas; acionar o aparelho de raios-X, observando as instruções de funcionamento, para 
provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser radiografada; encaminhar o chassi com o filme à câmera escura, utilizando 
passa-chassi ou outro meio, para ser feita a revelação do filme; registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, 
regiões e requisitantes, para ser elaborado o boletim estatístico; controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso 
no setor, verificando e registrando gastos, para assegurar a continuidade dos serviços; manter a ordem e a higiene do ambiente de 
trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar acidentes; executar outras atribuições afins. 
 
2.09  – TELEFONISTA 
Atender às chamadas telefônicas internas e externas, manuseando chaves, interruptores e outros dispositivos para conectar as 
ligações com os ramais solicitados; efetuar ligações locais, interurbanas e internacionais, conforme solicitação; anotar dados sobre 
ligações interurbanas e internacionais completadas, registrando o nome do solicitante e do destinatário, duração da chamada e tarifa 
correspondente; manter atualizada lista de ramais existentes na Prefeitura, correlacionando-os com as unidades e seus servidores, 

bem como consultar lista telefônica, para auxiliar na operação da mesa e prestar informações aos usuários internos e externos; 
tender com urbanidade a todas as chamadas telefônicas para as unidades da Prefeitura e prestar informações de caráter geral aos 
interessados; anotar recados, na impossibilidade de transferir a ligação ao ramal solicitado, para transmiti-los aos respectivos 
destinatários; comunicar imediatamente à chefia imediata quaisquer defeitos verificados no equipamento, a fim de que seja 
providenciado seu reparo; impedir aglomeração de pessoas junto à mesa telefônica, a fim de que as operações não sejam 
perturbadas; zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza. 
 

E) CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
3.01 – ASSISTENTE SOCIAL 
Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como menores, migrantes, 
estudantes da rede escolar municipal e servidores municipais; elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua 
integração no mercado de trabalho; elaborar ou participar da elaboração e execução de campanhas educativas no campo de saúde 
pública, higiene e saneamento; organizar atividades ocupacionais para menores, idosos e desamparados; orientar comportamento de 
grupos específicos de pessoas, em face de problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; 

promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visita a domicílios, e outros meios, a prevenção ou 
solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos de pessoas; organizar e manter atualizadas referências sobre as 
características sócio-econômicas dos servidores municipais, bem como dos pacientes assistidos nas unidades de assistência social; 
participar da elaboração, execução e avaliação dos programas de orientação educacional e pedagógicos na rede escolar municipal; 
aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches municipais; executar outras atribuições afins. 
 
3.02 – BIOMÉDICO 
Prepara e realizam estudo de campo e de laboratório acerca da origem, evolução, funções, estrutura, correlações e outros aspectos 
das diferentes formas de vida; coordena, analisa e avalia os dados obtidos e prepara relatórios sobre suas descobertas e conclusões; 
para possibilitar sua utilização no seu campo de atividade; realiza estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, 
empregando técnicas como dessecação, microscopia, coloração por substâncias químicas e fotografia, para obter resultados, 
analisando sua aplicabilidade; executa tarefas afins. 
 

3.03 – BIOLOGISTA 
Realizar exames de parasitologia, através de técnicas macro-microscópicas; realizar exames de urina de vários tipos, verificando a 
densidade, cor, cheiro, transparência, sedimentos e outras características, e a presença de albumina, glicose, pigmentos biliares, 



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA – SP 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2013 

 

 

Concurso Público de Provas e Títulos nº 01/2012 –                                                                          Prefeitura da Carapicuíba – SP IBC - Página 4 
 

proteose, urobolina e outras substâncias, determinando o ph, para obter subsídios de diagnósticos para certas doenças; realizar 
exames hematológicos, dosagens bioquímicas em amostras de sangue, empregando as técnicas apropriadas para possibilitar a 
leitura microscópica e o diagnóstico laboratorial; interpretar o resultado dos exames, análises e testes, e encaminhar para elaboração 
de laudos médicos e a conclusão de diagnósticos clínicos; preparar o material necessário para as análises; realizar as funções de 
bioestatístico, fazendo levantamentos quantitativos e qualitativos de todas as tarefas existentes na secretaria de saúde, através dos 
levantamentos realizados no ano, comparando com os parâmetros dos anos anteriores e analisando se os serviços tiveram uma 
melhor resolutividade. 
 
3.04 – CONTADOR 
Planejar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e as exigências legais, para possibilitar o 
controle contábil e orçamentário; supervisionar a contabilização de documentos, classificando e orientando o seu registro, para 
assegurar as exigências legais e do plano de conta; realizar análise e conciliação de contas, conferindo saldo, corrigindo os possíveis 
erros para assegurar a correção das operações contábeis; calcular e reavaliar ativos, fazer depreciação de veículos, máquinas, 

utensílios, móveis e instalações, utilizando-se de métodos e procedimentos legais; preparar e assinar balancetes, balanços e 
demonstração de resultados utilizando normas contábeis, para apresentar resultados parciais ou gerais da situação patrimonial, 
econômica e financeira da instituição; prestar esclarecimentos aos auditores, do Tribunal de Contas e de empresas particulares; 
apurar o imposto de renda de pessoa jurídica de acordo com a lei; fazer a valorização de produtos acabados. 
 
3.05 – DENTISTA 
Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos; prescrever 
ou administrar medicamentos, determinando a via, para tratar ou prevenir afecções dos dentes e da boca; manter registro dos 
pacientes examinados e tratados; fazer perícia odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 
atestados de capacitação física para admissão de pessoal na prefeitura; efetuar levantamentos que identifiquem indicadores 
odontológicos de saúde pública; participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos 
problemas de saúde bucal e programas de atendimento odontológico voltados para os estudantes da rede municipal de ensino e 
para a população em geral; participar da elaboração de planos de fiscalização sanitária; executar outras atribuições afins e as 
previstas pelo regulamento da profissão e pelo Conselho Federal e Regional de Odontologia. 
 

3.06 – ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Compreende os cargos que se destinam a desenvolver planejar, elaborar e supervisionar,  projetos referentes a cultivos agrícolas,  
bem com coordenar e fiscalizar sua execução. Desenvolver estudos e projetos destinados a promover o aperfeiçoamento e 
aprimoramento de serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais nos seus aspectos técnicos; planejar e orientar a execução de 
projetos relacionados à exploração de recursos naturais e ao desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;  realizar 
pesquisas, experimentação e ensaios relacionados à produção técnica especializada, industrial ou agropecuária; planejar e dirigir os 
trabalhos de controle de produção agropecuária;  efetuar perícias e emitir pareceres em matéria de sua especialização; executar 

outras atribuições afins. 
 
3.07 – FARMACÊUTICO 
Fabricar e controlar a manipulação e distribuição dos medicamentos; realizar as orientações medicamentosas; realizar o controle 
psicotrópico; a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e 
métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; a elaboração de laudos técnicos e a realização de perícias técnico-legais, 
quando solicitado, relacionados com atividades, produtos, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza 
farmacêutica;  

executar as demais funções previstas em regulamento da profissão; desempenhar outras atribuições afins, que se situem no domínio 
de capacitação técnico-científica profissional. 
 
3.08 – FISIOTERAPEUTA 
Avaliar nível das disfunções físico-funcionais de doentes e acidentados, realizando testes apropriados, para emitir diagnósticos 
fisioterápicos; planejar e executar a terapêutica fisioterápica nos pacientes; proceder à reavaliação sistemática dos pacientes em 
tratamento, objetivando o reajuste das condutas adotadas em função da evolução do caso; programar, prescrever e orientar a 
utilização de recursos fisioterápicos para correção de desvios posturais, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, bem 
como para preparação e condicionamento pré e pós parto; requisitar exames complementares, quando necessário; orientar os 
familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em tratamento domiciliar; participar nos atendimentos de 
urgência e nas atividades terapêutica intensivas; indicar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes; 
manter contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo a conduta terapêutica 
apropriada quanto à parte fisioterápica; executar outras atribuições afins. 
 
3.09 – FONOAUDIÓLOGO 
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Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar avaliação da 
comunicação oral e escrita, voz e audição, inclusive em equipe de diagnóstico; realizar terapia fonoaudiológica dos distúrbios da 
comunicação oral e escrita, voz e audição; colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou 
efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas em serviços do município; planejar e ministrar cursos de treinamentos promovidos 
pela Municipalidade; realizar serviços de fonoaudiologia; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de 
fonoaudiologia; assessorar órgãos e serviços do Município no campo da fonoaudiologia; emitir parecer fonoaudiológicos, na área de 
comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras atividades inerentes à sua formação profissional. 
 
3.10 – GEÓGRAFO 
Organização espacial por meio da interpretação e da interação dos aspectos físicos e humanos. Regionalizam o território em escalas 
que variam do local ao global, avaliam os processos de produção do espaço, subsidiando o ordenamento territorial, participam do 
planejamento regional, urbano, rural, ambiental e da formulação de políticas de gestão do território, procedem a estudos necessários 
ao estabelecimento de bases territoriais e emitem laudos e pareceres técnicos. Além disso, monitoram uso e ocupação da terra, 

vistoriam áreas em estudo, estudam a pressão antrópica e diagnosticam impactos e tendências. 
 
3.11; 3.12; 3.13; 3.14; 3.15; 3.16; 3.17; 3.18; 3.19 E 3.20 - INSTRUTOR DE PRÁTICA DESPORTIVA  
Cumprir programas elaborados pela área, visando proporcionar atividades de Educação Física aos acadêmicos dos vários cursos. 
Exercer atividades de orientação técnica para o preparo de equipes acadêmicas e de servidores nas várias modalidades esportivas. 
Programar e executar atividades de recreação para a Instituição e à comunidade em geral. Participar, conforme a política interna da 
Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios técnicos em sua 
área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
da função. 
 
3.21 – JORNALISTA 
Apurar, redigir e revisar notícias e informações da atualidade e outros textos de natureza comunicacional para divulgação pelas 
mídias impressas, eletrônicas e on-line; realizar a difusão oral de acontecimento ou entrevista pelo rádio ou TV, no instante ou no 
local em que ocorram; selecionar, revisar, preparar e distribuir matérias para publicação; pesquisar, colher e redigir  notícias e 

informações de interesse humano, artístico e científico, adaptando à linguagem jornalística; preparar roteiros para programa de 
rádio, organizar e consultar arquivos e banco de dados, procedendo à pesquisa das respectivas informações para elaboração de 
notícias; captar e editar informações no jornalismo on-line. Fotografar e participar de edição de material fotográfico; marcar 
entrevistas, contatando especialistas ou pessoas relacionadas com os temas das matérias a serem desenvolvidas; zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; manter-
se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; 
executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
3.22; 3.23; 3.24; 3.25; 3.26; 3.27; 3.28; 3.29; 3.30; 3.31; 3.32; 3.33; 3.34; 3.35; 3.36; 3.37; 3.38; 3.39; 3.40 E 3.41 - 
MÉDICOS – TODAS AS ESPECIALIDADES. 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementa ações para promoção da saúde; coordena 
programas e serviços em saúde; efetua perícias; auditorias e sindicâncias médicas, elabora documentos e difunde conhecimentos da 
área medica especialmente na área. 
 
3.42 – MÉDICO - PLANTONISTA 

Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes tanto adultos 
como pediátricos em demanda espontânea, cuja origem á variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento 
clínico dos mesmos; atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de 
acolhimento definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, 
exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado médico 
quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para 
promover, proteger e recuperar a saúde do usuário; 
 
3.43 – MÉDICO VETERINÁRIO 
Desempenhar atividades de coordenação e monitoramento da fiscalização certificação e controle em todo território Municipal; 
Realizar fiscalizações em estabelecimentos de abate de animais; Acompanhar e apresentar relatórios de atividades de fiscalização; 
Realizar treinamentos aos agentes de combate a endemias e outros servidores que atuarem na área de Vigilância Sanitária e 
Ambiental; Emitir parecer referente a área de atuação; Atuar diretamente na orientação dos Produtores Rurais visando a melhoria de 
seu rebanho; Atender individualmente ou coletivamente aos produtores rurais, quando verificado casos de doenças no rebanho que 
possam colocar em risco a saúde pública ou graves prejuízos aos rebanhos no território do Município; Realizar campanhas de 
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conscientização dos Produtores Rurais visando melhorias no rebanho do Município; orientação e treinamentos de pessoal quanto aos 
controles internos; executar outras atividades correlatas. 
 
3.44 – NUTRICIONISTA 
a) Quanto à dietoterápica hospitalar: 
Elaborar cardápios que satisfaçam os indivíduos sadios e aos enfermos, de acordo com as determinadas patologias existentes; 
treinamento dos servidores com relação a confecção de cardápio, montagem das dietas de acordo com  
cada paciente; oferecer treinamentos básicos sobre higiene pessoal na área de atuação, bem como sobre o relacionamento 
profissional; ministrar e utilizar técnicas que visem minimizar o trabalho através do melhor aproveitamento do tempo, espaço, fluxo e 
habilidades próprias do servidor; elaborar e organizar o lactário e sondários, com as regras básicas de higiene, utilização de material 
e conservação das fórmulas nutricionais; orientar os pacientes internados e/ou familiares sobre dietas específicas de acordo com a 
patologia, estado nutricional do indivíduo, durante o período de internação e alta, segundo as condições sócio-econômicas; avaliação 
antropométrica e laboratorial dos pacientes de risco, se necessário. 

b) Quanto à administração dos serviços de nutrição: 
Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos; planejar e confeccionar cardápios, conservando as 
características organolépticas e nutricionais dos alimentos; ministrar cursos e treinamento para os funcionários; participar da seleção 
de servidores para os empregos de cozinheiros e serventes; realizar o planejamento e solicitar a compra de alimentos, materiais e 
utensílios de cozinha, com a autorização do órgão competente; fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, 
higiene e aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; fazer cardápios 
diferenciados para aqueles que necessitam de alimentação especial, ocasionado por problemas de saúde; participar de eventos 
especiais na organização de cardápios, comprar e designação de servidores; supervisionar pré-preparo e preparo de dietas. 
c) Quanto à rede básica de saúde pública: 
Identificar com os demais profissionais da área de saúde os grupos de riscos dos  programas em andamento e atuar diretamente na 
orientação dietética e nutricional; treinar profissionais multiplicadores pertencentes ao grupo de apoio, a fim de que possam orientar 
as populações de risco; atuar em treinamentos que enfoquem noções básicas sobre nutrição e alimentação; participar dos programas 
da rede básica de saúde, com relação aos problemas nutricionais e alimentares, prestando todas as informações e esclarecimentos 
necessários. 
d) Quanto a todas as áreas: 

Desempenhar outras atribuições afins e as previstas no regulamento da profissão e disciplinadas pelos órgãos representantes de 
categoria. 
 
3.45 – PEDAGOGO 
Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas atividades profissionais, através do assessoramento técnico-pedagógico; 
coordenar a elaboração de currículo, adaptação de programas, organização de calendário escolar, preenchimento de quadros de 
classe e elaboração do regimento das escolas; elaborar, avaliar e selecionar material didático a ser utilizado nas unidades escolares; 
avaliar o trabalho pedagógico das unidades educacionais, a fim de propor soluções que visem tornar o ensino mais eficiente; 
supervisionar a aplicação de métodos, técnicas e procedimentos didáticos, bem como a execução dos planos e programas 
estabelecidos; elaborar programas de habilitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos na área de ensino e, uma vez aprovados, 
orientar, coordenar e controlar sua implantação; auxiliar na solução de problemas individuais dos alunos, encaminhando ao 
especialista os casos em que seja necessária a assistência especial; promover a integração escola-família-comunidade, organizando 
reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; promover conferências, debates e sessões de temas pedagógicos, 
visando o aperfeiçoamento e a reformulação, das técnicas aplicadas; diagnosticar os casos de alunos com dificuldades de 
aprendizagem, opinar sobre o encaminhamento a classes especiais, orientar aos professores quanto á técnicas de trabalho com 

alunos com dificuldades, junto ao assistente social fazer sondagens familiares para diagnosticar as causas das dificuldades; executar 
outras atribuições afins e previstas no regulamento da profissão, além das fixadas pelos respectivos Conselhos Federais e Regionais. 
 

3.46 – PSICÓLOGO 
a) Quando na área da psicologia clínica: 
Estudar e avaliar indivíduos em seus aspectos intelectual, psicomotor e emocional (abrangendo a psicodinâmica individual, familiar e 
sócio-cultural), empregando métodos e técnicas psicológicas com o objetivo de formular diagnóstico ou parecer psicológico para: 
1 – orientar o profissional no processo psicoterápico; 
2 – indicar outras avaliações e/ou terapêuticas necessárias; 
3 – fornecer dados pertinentes a outras instituições ou profissionais visando favorecê-lo na contribuição que prestam ao referido 
indivíduo; 
Desenvolver aconselhamento e/ou orientação individual ou em grupo, com pacientes e/ou familiares, visando auxiliar na resolução 
de dificuldades e situações conflitantes; desenvolver trabalhos psicoterápicos individuais e em grupo, a fim de favorecer a saúde 
mental do indivíduo; articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução de programas de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando-os e empregando técnicas 
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psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico; reunir informações a respeito de pacientes, levantando 
dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidade; 
b) Quando na área da psicologia educacional: 
Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem e novos métodos de ensino, a fim de contribuir 
para o estabelecimento de currículo escolar e técnicas de ensino adequado; promover a reeducação de crianças nos casos de 
desajustamento escolar ou familiar; 
c) quando na área da psicologia do trabalho: 
Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da 
avaliação de programa; participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao 
trabalho; executar outras atividades afins. 
 
3.47 – TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Elaborar diagnóstico terapêutico ocupacional, compreendido como avaliação-cinética-ocupacional, sendo esta um processo pelo qual, 

através de metodologia e técnicas terapêuticas ocupacionais, são analisadas e estudadas as alterações psico-físico-ocupacionais; 
prescrever, baseando no constatado na avaliação cinético-ocupacional, as condutas próprias da Terapia Ocupacional, quantificando-
as e qualificando-as; ordenar todo processo terapêutico, fazer sua indução no paciente a nível individual ou de grupo, dar alta nos 
serviços de terapia ocupacional; buscar todas as informações que julgar necessárias no acompanhamento evolutivo do tratamento do 
paciente sob sua responsabilidade, recorrendo a outros profissionais da área de saúde do município, através de solicitação de laudos 
técnicos especializados acompanhados dos resultados dos exames complementares, a ele inerentes; fazer o uso de atividades 
expressivas, lúcidas, artísticas, vocacionais e de auto-manutenção, através de recursos terapêuticos, prescritos cientificamente pelo 
profissional; atuar juntamente com outros profissionais nos diversos níveis de assistência à saúde, na administração de serviços, na 
área educacional e no desenvolvimento de pesquisa; desempenhar todas as demais atividades afins e inerentes a profissão 
regulamentada além das prescritas pelos Conselhos Federais e Regionais respectivos. 
 

 


